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CONTRATO 04/2024 

 

Contrato nº 04/2024 

Processo Administrativo nº 278/2024 

Concorrência ou Pregão Eletrônico nº 01/2024 

ID (CIDADES): 2024.077E0800001.01.0001 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA E A EMPRESA 

ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA. 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA inscrito no CNPJ sob o nº 27.741.750/0001-70, com sede à Rua Chafic 

Murad, 712, Bento Ferreira, nesta Capital, representado legalmente por sua 

presidente, Sra. Tatiana Prezotti Morelli,  CPF n.º 031.141.707-81, adiante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa ÁGAPE ASSESSORIA 

E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 02.548.735/0001-80, estabelecida à Praça 

Presidente Getúlio Vargas, nº 35, sala 906, Centro, Vitória/ES, CEP: 29.010-925, tendo 

por seu representante legal, o Sr. MARCOS PONTES DE AQUINO, CPF nº  

985.971.757-53, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 

contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da Lei 14.133/2021, e do 

Pregão Eletrônico nº 01/2024, oriundo do Processo Administrativo nº 278/2024, que 

passa a fazer parte deste instrumento, independente de transcrição, juntamente com 

a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas 

como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições 

deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em 

tecnologia da informação, visando a implantação de um Software para 

Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos, incluindo os serviços de 
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Ativação, Sustentação e Sob Demanda, mediante a execução das atividades e demais 

características e especificações técnicas contidas no presente Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL 

2.1.  O valor global estimativo do presente contrato é de R$ 588.300,00 (quinhentos e 

oitenta e oito mil e trezentos reais), conforme detalhamento abaixo: 
 

ITEM  SERVIÇO  UNIDADE  QTDE 
 VALORES  

 Unitário   Total  

1 SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DA SOLUÇÃO 

1.1 

Implantação do Software: 

Implantação do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de 

Processos e Documentos.  

Serviço 1 
R$ 

1.000,00 

R$ 

1.000,00  

1.2 

Instalação do Software: 

Instalação do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de 

Processos e Documentos. 

Serviço 1 
 R$ 

500,00 
 R$ 500,00 

1.3 

Migração da base de dados: 

Migração da base de dados do 

Software para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos e 

Documentos. 

Serviço 1 
R$ 

300,00  
 R$ 300,00 

1.4 

Treinamento na Operação do 

Software: Treinamento 

técnico na operação do 

Software para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos e 

Documentos. 

Turma 4  R$ 250,0 
R$ 

1.000,00  

1.5 

Treinamento na 

Administração do Software: 

Treinamento técnico na 

administração do Software 

para Gerenciamento 

Eletrônico de 

Processos e Documentos. 

Turma 1 
R$ 

260,00  
R$ 260,00  
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1.6 

Modelagem de Processos:  

Modelagem, Mapeamento e 

Configuração de Processos de 

Negócio. 

Tipo de 

processo 
30 

 R$ 

2.500,00 

R$ 

75.000,00  

2 SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO 

2.1 

Sustentação do Software: 

Atualização de Versão, 

Suporte Técnico Remoto e 

Manutenção do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de 

Processos e Documentos.  

Mês 60 
R$ 

7.600,00 

R$ 

456.000,00 

2.2 

Hospedagem do Software: 

Hospedagem da Base de 

Dados e do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de 

Processos e Documentos.  

Mês 60 R$ 429,00 
R$ 

25.740,00 

3 SERVIÇOS SOB DEMANDA 

3.1 

Consultoria Técnica 

Especializada: 

Desenvolvimento Web. 

UST 100 R$ 285,00 
 R$ 

28.500,00 

 

 

2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, 

impostos, seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como 

garantia, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob o regime de Empreitada por 

Preço Global. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 4.1. O prazo de vigência do contrato será de 1.825 (mil, oitocentos e vinte cinco) 

dias consecutivos a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

conforme o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021, mediante Termo Aditivo, 

devidamente autorizado formalmente pela Autoridade Competente. O prazo para 

início da execução se iniciará a partir do recebimento da Ordem de Serviços (OS). 
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4.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última 

assinatura. 

4.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na 

Imprensa Oficial do Município de Vitória. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação 

Orçamentária: 09.122.0035.2.0154 – Manutenção dos Serviços Administrativos- 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.06 – Locação de Software - Fonte do Recurso: 

1.802.0000.0000 – Recursos da Taxa de Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.  A execução do objeto ocorrerá em remessa MENSAL  

6.2.  Os serviços serão executados conforme especificações constantes do Edital e seus 

anexos. 

6.3.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

do objeto contratual. 

6.4.  O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

6.5.  A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

6.6.  Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

6.7. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, a 

remover, a reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 

ou materiais empregados, cabendo a CONTRATANTE não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 
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6.8.  O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 (quinze) dias após a 

lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

6.9.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital ou na proposta 

da Contratada, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela 

Contratante, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

6.10.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

7.1. A gestão desta contratação será realizada pelo servidor Rodrigo Costa dos 

Santos, telefone (27) 3025-4007, e a fiscalização será realizada pelo servidor Filipe 

Gomes Lima, telefone (27) 3025-4009, ou por outro servidor designado, por meio de 

Ato de Designação da Presidente do Ipamv, nos termos do Art. 117, da Lei n.º 

14.133/2021, que deverá atestar a execução dos serviços. 

7.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não 

implica a corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

8.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio do e-mail 

ipamv.cmp@ipamv.org.br a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente 

acompanhada dos documentos exigidos no subitem 8.8 deste Contrato.  
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8.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

8.3. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o fiscal da 

contratação deverá encaminhar imediatamente (no mesmo dia) o processo para o 

setor responsável pela liquidação da despesa.  

8.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

8.4.1. Para atesto dos serviços prestados serão observados os seguintes aspectos: 

a) Critério de Avaliação: Fornecimento 

b) Tipo de pagamento: Mensal 

8.5. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA 

EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE 

RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO 

ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NA ORDEM DE SERVIÇOS. 

8.6. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, 

obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta; o 

número do processo que originou a contratação; número do contrato; número da 

Ordem de Serviços; e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 

8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.8. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 

empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa, que deverá atender ao seguinte: 

a) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes às 

atividades comerciais (ISS/ISQN e outros); 
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b) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes à posse, 

propriedade e/ou domínio útil de imóveis (IPTU e outros), ou documento 

equivalente quando não possuir registro junto ao respectivo Cadastro Imobiliário. 

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS; 

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Vitória.  

8.9. Demais documentos comprobatórios e necessários ao pagamento à 

CONTRATADA encontram-se definidos na Norma de Procedimento do Sistema de 

Contabilidade nº 02 (SCO-NP 02) – Liquidação da Despesa, disponibilizada na 

íntegra no endereço eletrônico do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de 

Vitória (https://portalservicos.vitoria.es.gov.br/).  

8.10. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 

CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 

objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação 

ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

8.11. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, 

prejudicar o requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de 

Vitória, por conta do estabelecido neste Contrato; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

8.12. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

8.13. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de duplicatas 

através de rede bancária ou de terceiros. 

8.14. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 

qualquer título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de 

inadimplemento das obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do 

contraditório. 

8.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
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Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

8.16. Deverão ser observadas as disposições do Acórdão PGM nº 006/2006. 

 

CLÁUSULA NONA  – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. DA CONTRATADA 

A CONTRATADA/LICITANTE deve cumprir todas as obrigações constantes neste 

Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 

Contrato e em sua proposta; 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado ao Instituto, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida neste Contrato, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada/Licitante, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
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9.1.7.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.1.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

9.1.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Contrato, no prazo determinado; 

9.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

9.1.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo; 

9.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

9.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação; 

 9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

 9.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 
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9.1.18.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas 

 

 9.2. DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada/Licitante, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

9.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

9.2.3. Notificar a Contratada/Licitante por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

9.2.4. Pagar à Contratada/Licitante o valor resultante da prestação do serviço, no 

prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 

9.2.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada/Licitante, tais 

como: 

9.2.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada/Licitante, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; 

9.2.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratada/Licitantes; 

9.2.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada/Licitante, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado;  
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9.2.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada/Licitante como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente 

para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

9.2.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.2.8. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 

Contratada/Licitante, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 

serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O contratado que infringir as normas constantes deste contrato ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos 

significativos para a Administração. 

 

II. Multas, nos seguintes casos e percentuais: 

a) Multa Moratória: Por atraso injustificado na execução dos serviços 

contemplados na Ordem de Serviços (OS) até 30 (trinta) dias: 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida; 

b) Multa Moratória: Por atraso injustificado na execução dos serviços 

contemplados na Ordem de Serviços (OS) superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze 

por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da 

Nota de Empenho Total ou Parcial; 

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou 

assinar a Ordem de Serviços (OS) e/ou Contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da convocação, uma vez que caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente, o 

objeto contemplado na Ordem de Serviços (OS): 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho 

Total ou Parcial; 
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e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação 

durante toda a vigência contrato: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou 

Parcial; 

f) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Ordem de 

Serviços (OS): 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

g) Multa Compensatória: Por inexecução total, injustificada, da Ordem de 

Serviços (OS). Caracterizada pelo atraso na execução dos serviços de 15 (quinze) 

dias: 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, com possibilidade de 

cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial. 

 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Vitória: 

a) Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Serviços e/ou do contrato que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo: até 02 (dois) anos; 

b) Dar causa à inexecução total da Ordem de Serviços e/ou do contrato, 

caracterizada pelo atraso na execução dos serviços de 30 dias: até 03 (três) anos; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) anos; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: até 03 (três) anos; 

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta: até 03 (três) anos; 

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado, superior a 03(três) dias: até 03 (três) anos. 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; e, 



 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 

 

___________________________________________________________________________________________ 
Rua Chafic Murad, 712 - Bento Ferreira - CEP: 29050-660 - Vitória - Espírito Santo 

PABX: (27) 3025-4007  
13 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

10.3.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos no Decreto Municipal nº 16.522/2015. 

10.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 

12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

10.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, e a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

12.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 

Contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

13.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de 

obedecer aos requisitos previstos no artigo 124, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 

14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja 

existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo 

CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato 

para mais ou para menos, respectivamente. 

13.2. O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não 

exige a fluência de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, 

senão, até o mês da data do protocolo do respectivo pedido. 

13.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir 

de quando poderá ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento, com base 

no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente 

comprovado e aceito pela Administração. 

14.2. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no 

prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. Este contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente 

de notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei 

nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGUROS 

16.1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 

responsável por danos ou prejuízos 

 que vier a causar à CONTRATANTE, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, 

cobertura de ferimentos corporais ou morte sofrida por terceiros (inclusive pessoal 

da CONTRATANTE) e perdas ou danos à propriedade que ocorram em ligações com 

o fornecimento e implantação dos serviços, em decorrência de sua execução ou danos 

advindos de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do 

contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, 

ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 

16.2. A CONTRATADA será a única responsável por eventuais danos e prejuízos 

causados ao meio ambiente, correndo por sua conta e risco, todas as licenças 

relacionadas ao assunto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como 

regularmente feitas, se entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato.  

18.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 

ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela 

não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam 

da mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca da 

Capital, Vitória, ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de 

assinatura digital qualificada, será em somente 01 (uma) via, para que surta um só 

efeito e a data do termo deverá ser considerada a data da última assinatura. 

 

Vitória/ES, 10 de junho de 2024. 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA 

CONTRATANTE 

 

 

ÁGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1) ________________________________        

 

 

2)        ________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TATIANA 
PREZOTTI 
MORELLI:0311
4170781

Assinado de forma 
digital por TATIANA 
PREZOTTI 
MORELLI:03114170781 
Dados: 2024.06.10 
16:30:32 -03'00'

MARCOS PONTES DE 
AQUINO:98597175753

Assinado de forma digital por MARCOS PONTES DE 
AQUINO:98597175753 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=09461647000195, ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF 
A1, cn=MARCOS PONTES DE AQUINO:98597175753 
Dados: 2024.06.11 10:09:19 -03'00'
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ANEXO I 

ITEM 14 DO TERMO DE REFERÊNCIA  

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 A execução do objeto ocorrerá em remessa MENSAL. 

14.2 O início da execução dos serviços deverá ocorrer em 05 dias corridos, 

contados do recebimento da Ordem de Serviços (OS). 

14.3 O prazo de execução dos serviços será de 10 dias corridos. 

14.4 Os serviços serão executados conforme as seguintes especificações: 

14.4.1 O objeto deste Termo de Referência está distribuído conforme a tabela e 

detalhamento a seguir: 
 

 

ITEM 
 

SERVIÇO 
 

UNIDADE 
 

QTDE 

1. SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
1.1 

Implantação do Software: Implantação do Software para 
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos. 

 
Serviço 

 
01 

 

1.2 
Instalação do Software: Instalação do Software para 
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos. 

 

Serviço 
 

01 

 
1.3 

Migração da base de dados: Migração da base de dados do 
Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 
Documentos. 

 
Serviço 

 
01 

 
1.4 

Treinamento na Operação do Software: Treinamento 
técnico na operação do Software para Gerenciamento 
Eletrônico de Processos e Documentos. 

 
Turma 

 
04 

 

1.5 

Treinamento na Administração do Software: Treinamento 
técnico na administração do Software para Gerenciamento 
Eletrônico de Processos e 
Documentos. 

 

Turma 

 

01 

 
1.6 

 

Modelagem de Processos: Modelagem, Mapeamento e 
Configuração de Processos de Negócio. 

 

Tipo de 
Processo 

 
30 

2. SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO 

 

2.1 

Sustentação do Software: Atualização de Versão, Suporte 
Técnico Remoto e Manutenção do Software para 
Gerenciamento Eletrônico de Processos e 
Documentos. 

 

Mês 

 

60 

 
2.2 

Hospedagem do Software: Hospedagem da Base de Dados e 
do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 
Documentos. 

 
Mês 

 
60 

3. SERVIÇOS SOB DEMANDA 

 

3.1 
Consultoria Técnica Especializada: Desenvolvimento Web. 

 

UST 
 

100 
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14.4.2 DOS SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DA SOLUÇÃO 

14.4.2.1 Os serviços de Ativação da solução, objeto deste Termo de Referência, 

contemplam:  

a)Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos;  

b)Instalação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processo e 

Documentos;  

c)Migração da base de Dados; 

d) Treinamento técnico na operação do Software para Gerenciamento Eletrônico 

de Processos e Documentos; 

e) Treinamento técnico na administração do Software para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos e Documentos; 

f) Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos; 

4.4.3 DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

14.4.3.1 O Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos a ser 

implantado deverá ser completo, na forma de produto acabado, estabilizado e 

disponível no mercado brasileiro; 

14.4.3.2 A implantação corresponde à execução de todos os serviços necessários ao 

pleno funcionamento e utilização do Software para Gerenciamento Eletrônico de 

Processos e Documentos, compreendendo: 

a) Instalação Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos em 

ambiente 

Cloud Computing; 

b) Migração da base de dados dos processos administrativos; 

c) Configuração do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos; 

14.4.4 DA INSTALAÇÃO EM AMBIENTE CLOUD COMPUTING 

14.4.4.1 O Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos 

deverá ser instalado em ambiente Cloud Computing (Computação em Nuvem), 

alocada em datacenter pela Contratada, sendo de sua responsabilidade disponibilizar 

todos os recursos de hardware e software necessários para o seu perfeito 

funcionamento; 
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14.4.5 DA MIGRAÇÃO DE DADOS 

14.4.5.1 Durante esta etapa deverá ser efetuada a Migração de Dados que 

corresponde ao processo de transferência do banco de dados produzidos pelo atual 

software de protocolo utilizado pela Contratante para a base de dados do Software 

para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos, compreendendo 03 (três) 

etapas distintas: 

i) Extração de dados: processo de captura de todos os dados dos bancos de dados 

e outras fontes de processos e documentos; 

ii) Validação dos dados: processo de limpeza dos dados (detecção e correção de 

dados incorretos, incompletos, corrompidos ou duplicados), enriquecimento dos 

dados (compreende a atualização dos dados com novos atributos, complementares 

aos existentes até então), validação lógica e física dos dados e a adequação dos 

mesmos ao formato de dados utilizado pelo Software para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos e Documentos; 

iii) Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas bases de 

dadosdo Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; 

14.4.6 DA CONFIGURAÇÃO 

14.4.6.1 Nesta etapa a Contratada deverá realizar a configuração do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos, para que o mesmo esteja 

funcional para disponibilização na Web, através da execução das seguintes 

atividades: 

a) Cadastramento e configuração de Servidores; 

b) Cadastramento e configuração de tipos de cargos e dos cargos de servidores; 

c) Cadastramento e configuração de usuários com seus respectivos perfis de 

acesso; 

d) Cadastramento e configuração de setores; 

e) Cadastramento e configuração de Tipos de Processos; 

f) Cadastramento e configuração de Tipos de Documentos; 

g) Configuração de regras de assinatura: Tipo de Assinatura, número mínimo e 

máximo de signatários por Tipo de Documento etc. 

14.4.7 DO TREINAMENTO NA ADMINISTRAÇÃO DO SOFTWARE PARA 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

14.4.7.1 O Treinamento na Administração do Software terá por finalidade o repasse 

de conhecimento e suporte especializado nas funcionalidades para administração, 
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segurança e configuração do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos, podendo ser na modalidade presencial ou remoto, a critério da 

Contratante, com carga horária de 16 (dezesseis) horas. 

14.4.7.2 A Contratante poderá solicitar a formação da turma para a execução do 

Treinamento na Administração do Software para Gerenciamento Eletrônico de 

Processos e Documentos, durante o período de implantação. A solicitação do 

treinamento à Contratada deverá ser efetuada com no mínimo 15 (quinze) dias de 

antecedência. 

14.4.7.3 O treinamento deverá ser executado em sala de treinamento devidamente 

preparada para este fim, todos os custos são de responsabilidade da 

CONTRATADA, que será a responsável pela disponibilização de toda a 

infraestrutura: sala de treinamento, estações de trabalho, acesso à internet, mesas, 

cadeiras, computadores para todos os alunos, data show e etc. 

14.4.7.4 A Contratada será responsável pelas despesas com translado, hospedagem e 

alimentação dos profissionais que ministrarão o treinamento; 

14.4.7.5 A turma do Treinamento para Administração do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos terá até 05 (cinco) 

participantes. 

14.4.7.6 O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa e todo o material 

didático elaborado com o conteúdo a ser aplicado, deverá ser disponibilizado à 

Contratante em cópia no suporte digital; 

14.4.7.7 Ao término do treinamento os participantes deverão receber certificado de 

participação, contendo no mínimo: nome do participante, título do curso, razão social 

da Contratada e a carga horária; 

14.4.8 DO TREINAMENTO NA OPERAÇÃO DO SOFTWARE PARA 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

14.4.8.1 O Treinamento na Operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de 

Processos e Documentos terá por finalidade o repasse de conhecimento das 

funcionalidades para protocolização, tramitação, consultas e arquivamento de 

processos e documentos eletrônicos administrativos, será na modalidade presencial, 

a critério, para todos os usuários do Software, com carga horária de 04 (quatro) 

horas; 
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14.4.8.2 A Contratante poderá solicitar a formação de turmas para a execução do 

Treinamento na Operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos, durante toda a vigência do contrato. A solicitação do treinamento à 

Contratada deverá ser efetuada com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência; 

14.4.8.3 O treinamento deverá ser executado em sala de treinamento devidamente 

preparada para este fim, todos os custos são de responsabilidade da 

CONTRATADA, que será a responsável pela disponibilização de toda a 

infraestrutura: sala de treinamento, estações de trabalho, acesso à internet, mesas, 

cadeiras, computadores para todos os alunos, data show e etc. 

14.4.8.4 A Contratada será responsável pelas despesas com translado, hospedagem e 

alimentação dos profissionais que ministrarão o treinamento; 

14.4.8.5 As turmas para a realização do Treinamento para Operação do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos deverão ter, no máximo, 20 

(vinte) participantes; 

14.4.8.6 O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa e todo o material 

didático elaborado com o conteúdo a ser aplicado, deverá ser disponibilizado à 

Contratante em cópia no suporte digital; 

14.4.8.7 Ao término dos treinamentos os participantes deverão receber certificado de 

participação, contendo no mínimo: nome do aluno, título do curso, razão social da 

Contratada e a carga horária; 

14.4.9 DA MODELAGEM, MAPEAMENTO E CONFIGURAÇÃO DE 

PROCESSOS 

14.4.9.1 A Contratada deverá executar a Modelagem de Processos de Negócio, por 

meio de diagramas da notação BPMN 2.0 (Business Process Management Notation), 

criados no próprio Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos, sob demanda, para fins de simplificação e desburocratização de 

serviços públicos prestados pela Contratante aos Cidadãos; Todos os processos serão 

analisados, melhorados (caso necessário), modelados no modelo TO BE (processo 

melhorado) e implementados no modelo TO DO (processo configurado “ponta a 

ponta”) no Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; 

14.4.9.2 Os processos mapeados serão entregues em meio digital editável (extensão 

“bpm”), contendo a descrição detalhada das atividades e os documentos associados 

anexados, bem como em meio impresso, contendo as referidas informações, neste 

caso observado o critério de legibilidade do fluxo; 
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14.4.9.3 Os manuais de processos serão produzidos e entregues em meio digital 

editável e serão compostos pelos processos das unidades, pelas descrições detalhadas 

das atividades que compõem os processos e pelos modelos dos documentos 

associados a cada processo; 

14.4.9.4 A Contratada deverá executar as seguintes etapas para a Modelagem de 

Processos: 

a) Mapeamento dos processos. 

b) Definição de fluxo dos processos (as is); 

c) Identificação dos normativos legais que impactam nos processos; 

d) Validação dos processos; 

e) Definir o novo formato de fluxo (to be) a partir dos processos mapeados; 

f) Normatização do funcionamento dos fluxos a partir dos processos 

redesenhados; 

g) Definir o formato de fluxo (to do) a partir dos processos redesenhados e 

normatizados; 

h) Implementar o fluxo (to do) no Software para Gerenciamento Eletrônico de 

Processos e Documentos; 

i) Validação do material produzido. 

14.4.9.5 Ao final, espera-se da Modelagem de Processos: 

a) Maior agilidade dos processos; 

b) Eliminação de situações de retrabalho; 

c) Identificação de pontos críticos; 

d) Definição de responsabilidades; 

e) Redução de Custos; 

f) Construção da Memória Organizacional; 

g) Eliminar gargalos dos processos. 

14.4.9.6 Os processos que não estiverem modelados tramitarão ad hoc no Software 

para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; 

14.4.10 DOS SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO 

14.4.10.1 A Sustentação e Hospedagem da Solução, objeto deste Termo de Referência, 

serão executados mensalmente e garantirão o perfeito funcionamento e utilização das 

seguintes ferramentas: 

a) Sustentação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos; 
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b) Hospedagem do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos; 

14.4.11 DA SUSTENTAÇÃO DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO DEPROCESSOS E DOCUMENTOS 

14.4.11.1 A Sustentação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos será composta pela execução dos seguintes serviços mensais: 

a) Locação da Licença Mensal do Software para Gerenciamento Eletrônico de 

Processos e 

Documentos; 

b) Suporte Técnico Remoto do Software para Gerenciamento Eletrônico de 

Processos e 

Documentos; 

c) Manutenção do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos; 

14.4.12 DA LOCAÇÃO DA LICENÇA DO SOFTWARE PARA 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

14.4.12.1 A Licença de uso do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos, nos termos da Lei Nº 9.609/1998, será na modalidade de locação e terá 

validade durante a vigência do Contrato. Por se tratar de software para ambiente 

Web, o número de acessos simultâneo por usuário será ilimitado, nos seguintes 

termos: 

14.4.12.2 Caso o licenciamento mensal seja associado a características de hardware 

como, por exemplo, a quantidade de CPU´s, deverá ser fornecida as licenças 

suficientes para o hardware definido pela Contratada; 

14.4.12.3 O banco de dados gerado será de propriedade da Contratante, e deverá ser 

a ela transferido na eventual hipótese de encerramento do contrato; 

14.4.12.4 A Contratante não exigirá a transferência de propriedade dos códigos-fonte 

do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; 

14.4.12.5 A Contratada deverá assegurar à Contratante acesso irrestrito à base de 

dados do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; 

 

14.4.13 DO SUPORTE TÉCNICO REMOTO DO SOFTWARE PARA 

GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 
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14.4.13.1 O suporte técnico remoto oferecido pela Contratada deverá possuir os 

seguintes níveis de atendimento: 

14.4.13.2 Helpdesk: 

14.4.13.2.1 Atendimento remoto através de comunicação telefônica, serviços de 

mensagens instantâneas, software de comunicação falada e escrita via Internet, 

página da internet para atualização de versões, serviço de publicação de dúvidas 

mais frequentes, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação 

remota, inclusive com acesso aos bancos de dados; 

14.4.13.3 Serviço de Suporte Técnico Remoto:  

14.4.13.3.1 Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de 

Suporte, que efetuará uma análise mais técnica, como checagem e auditoria no Banco 

de Dados, processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de programas 

e envio de atualizações, se for o caso; 

14.4.13.4 O Suporte deverá, ainda, deverá obedecer ao seguinte: 

a) Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas as solicitações 

de suporte em cada nível do atendimento técnico serão registradas em sistema 

próprio permitindo acompanhamento on-line (internet); 

b) Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser inferior ao 

horário comercial, de 8h às 18h, ininterruptamente; 

c) Informar e realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem 

atualizações das versões do software; 

14.4.13.5 A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser 

feita utilizando o protocolo FTP ou HTTP e de acordo com as normas de segurança 

praticadas na Contratante. 

14.4.13.6 O atendimento obedecerá aos prazos abaixo: 

14.4.13.6.1 Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a 

indisponibilidade no uso do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos: 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas 

 

4.4.13.6.2 Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha, 

simultânea ou não, no uso do sistema, estando ainda disponíveis, porém 

apresentando problemas nível de severidade é aplicado quando há a 
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indisponibilidade no uso do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos: 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas 

 

4.4.13.6.3 Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que 

não afetem o desempenho e disponibilidade do Software para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos e Documentos, bem como para atualizações de sistema, 

esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos: 

Prazo de Solução Definitiva 

No máximo de até 72 (setenta e duas) horas 

 

14.4.13.7 Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução 

definitiva, como o tempo decorrido entre a abertura da ordem de serviço efetuado 

pelo Setor Solicitante da Contratante à Contratada e a efetiva recolocação do 

Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos em seu pleno 

estado de funcionamento;  

14.4.13.8 A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir 

da abertura da ordem de serviço na Central de Atendimento disponibilizada pela 

Contratada, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e 

aceite pelo Setor solicitante da Contratante; 

14.4.13.9 Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor 

Solicitante da Contratante e solicitará autorização para o fechamento do mesmo. 

Caso o Setor solicitante da Contratante não confirme a solução definitiva do 

problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado pela 

Contratada. Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao chamado 

aberto; 

14.4.14 DA MANUTENÇÃO DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

14.4.14.1 O conceito do presente Termo de Referência, relativamente ao item 

“Manutenção do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos” obedecerá aos seguintes critérios: 
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a) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade 

detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi 

especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e interfaces com outros 

sistemas; 

b) Manutenção legal: ocorrerá em caso de mudança na legislação ou por 

determinação judicial imposta à Contratante, sem prejuízos a operação do Software 

para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos, durante vigência 

contratual; 

14.4.14.2 A Contratada deverá garantir que as correções fornecidas não afetem as 

aplicações já desenvolvidas. 

14.4.14.3 A Contratada na execução dos serviços de manutenção do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos deverá: 

a) Atender a chamados de manutenção corretivas do software para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos e Documentos; 

b) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a auditoria dos serviços contratados, 

disponibilizando sempre que solicitadas informações de registros e documentos 

pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em 

responsabilidade por parte da Contratante; 

c) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do software 

sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que 

não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados, 

desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios; 

d) Manter atualizados todos os módulos do software, fornecendo prontamente novas 

versões que venham a ser liberadas e contenham alterações, acréscimos de rotina ou 

melhorias de desempenho, de forma geral, mantendo a compatibilidade com as 

customizações já realizadas no ambiente da Contratante. As novas versões ou 

“release” do produto deverão ser disponibilizados e implantados em um período 

máximo de 90 (noventa) dias do seu lançamento no mercado, proporcionando à 

Contratante reserva de domínio destes produtos e melhor utilização de seus 

recursos; 

e) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do produto sempre 

que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não 

impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados, desenvolvimento 

de novas funções ou novos relatórios; 
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f) Divulgar a documentação técnica adequada para a utilização de todas as novas 

implementações e melhorias na versão padrão do software. 

14.4.15 DA HOSPEDAGEM DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO DEPROCESSOS E DOCUMENTOS 

14.4.15.1 Durante toda a execução do contrato a Contratada deverá efetuar a 

hospedagem e disponibilizar o Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos 

e Documentos no formato de Cloud Computing (Computação em Nuvem), sendo de 

sua responsabilidade disponibilizar todos os recursos de hardware e software 

necessários para o seu perfeito funcionamento, bem como backup diário do software 

e da base de dados produzida, dos últimos 30 (trinta) dias. 

14.4.16 SERVIÇOS SOB DEMANDA 

14.4.16.1 Os Serviços sob Demanda têm por finalidade garantir à Contratada 

melhoria da utilização 

da Solução Web, e são classificados em: 

a) Consultoria Técnica Especializada; 

14.4.17 DA CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

14.4.17.1 A Consultoria Técnica Especializada tem por finalidade garantir que a 

Solução Web 

contida neste Termo de Referência atenda às especificidades da Contratante, bem 

como garanta a 

melhoria contínua de seus processos; 

14.4.17.2 A Consultoria Técnica Especializada deverá ser utilizada sob demanda da 

Contratante para: 

a) Desenvolvimento Web para fins de adaptações, customizações, integrações e 

evoluções do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; 

14.4.17.3 A Consultoria Técnica Especializada será quantificada em Unidade de 

Serviço Técnico(UST). A métrica UST é amplamente utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública com o intuito de contratar serviços de TI e remunerá-los 

por resultado, em consonância com o entendimento exarado pelo Tribunal de Contas 

da União (TCU) em diversos acórdãos e consolidado na Súmula - TCU 269/2012. Este 

termo de referência está em consonância com as recomendações do TCU, dos 

acórdãos mais recentes que enfatizam a necessidade de garantir a transparência, 

eficiência e economicidade desses contratos. 



 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Vitória 

 

___________________________________________________________________________________________ 
Rua Chafic Murad, 712 - Bento Ferreira - CEP: 29050-660 - Vitória - Espírito Santo 

PABX: (27) 3025-4007  
28 

14.4.17.4 A Consultoria Técnica Especializada será valorada em função da 

especialização dos profissionais que as executarão e do nível de complexidade para a 

sua execução, de acordo com a tabela a seguir: 

Item Grau de Complexidade Fator Multiplicador de UST 

01 Baixa 1 (um) 

02 Média 2 (dois) 

03 Alta 4 (quatro) 

 

14.4.17.5 A Consultoria Técnica Especializada será requisitada pela Contratante, 

mediando Pedido Formal de Demanda, encaminhada à Contratada por e-mail, 

contendo, no mínimo, as seguintes informações: Setor solicitante, Descrição 

Detalhada da Demanda e outros requisitos que possam individualizar a demanda a 

ser desenvolvida; 

14.4.17.6 A Contratada deverá, a partir da abertura do Pedido Formal de Demanda, 

elaborar e encaminhar à Contratante, em até 10 (dez) dias úteis, o Plano de Execução 

do Projeto contendo:  

a) Descrição Resumida das Atividades a serem desenvolvidas; 

b) Nível de Complexidade; 

c) Quantidade de UST´S de Referência; 

d) Fator multiplicador da UST por nível de complexidade; 

e) Total de UST´S a serem executadas; 

f) Prazo estimado para execução; 

14.4.17.7 A equipe técnica da Contratante avaliará o correto consumo das UST´S e o 

prazo de execução propostos pela Contratada; 

14.4.17.8 Os Pedidos Formais de Demandas aprovados para a execução da 

Consultoria Técnica Especializada, serão contratados através de Ordens de Serviços 

(OS´s) emitidas pela Contratante, sendo pagas na conclusão e aceite do Plano de 

Execução do Projeto;  

14.4.17.9 A Consultoria Técnica será utilizada para fins de adaptações, 

customizações, integrações e evoluções do do Software para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos e Documentos: 

a) Desenvolvimento de novas funcionalidades para os módulos existentes no 

Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; 
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b) Desenvolvimento de novos cadastros, consultas ou relatórios, não contemplados 

nos requisitos funcionais do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos; 

c) Desenvolvimento de novos módulos para o Software para Gerenciamento 

Eletrônico de Processos e Documentos; 

d) Desenvolvimento de funcionalidades para integração do Software para 

Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos com outros sistemas 

utilizados pela Contratante; 

e) Atualização das bases de dados, de forma manual ou automatizada do Software 

para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; 

f) Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos já modelados ou de novos 

processos; 

g) Desenvolvimento de Painéis de BI (Business Intelligence) para extração de dados 

produzidos pelo Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e 

Documentos; 

h) Quaisquer outras atividades de desenvolvimento web para aplicação no Software 

para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; 

 

14.5 DOS PRAZOS DE INÍCIO E TÉRMINO DOS SERVIÇOS 

14.5.1 Assinado o contrato, a Contratante providenciará o envio das Ordens de 

Serviços. Os prazos para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 

serão contatados a partir da data de recebimento das respectivas Ordens de Serviço, 

nos termos a seguir 

  
 

ITEM 
 

SERVIÇO 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

1. SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DA SOLUÇÃO 

1.1 Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e  Documentos.   

 
1.1.1 

Instalação do Software para Gerenciamento Eletrônico de 
Processos e Documentos em ambiente Cloud Computing 

 
Até 05 (cinco) dias 

1.1.2 Migração da base de dados   
Até 02(dois) meses 

1.1.3 Configuração do Software para Gerenciamento Eletrônico de 
Processos e Documentos 

 
Até 02(dois) meses 
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1.2 
Treinamento na Administração do Software para 
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos. 

Até 02(dois) meses 

 
1.3 

Treinamento na Operação do Software para Gerenciamento 
Eletrônico de Processos e Documentos 

 
Até 02(dois) meses 

1.4  
Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos 

 
Até 02(dois) meses 

2. SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO 

 

2.1 

Locação de Licença Mensal, Suporte Técnico Remoto e 
Manutenção do Software para Gerenciamento Eletrônico de 
Processos e Documentos. 

60 (sessenta) meses 

 

2.2 
Hospedagem da Base de dados e do Software para  
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos 

 

60 (sessenta) meses 

3. SERVIÇOS SOB DEMANDA 

 

3.1 
Consultoria Técnica Especializada 

 

60 (sessenta) meses 

 

14.6 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

14.6.1 Será considerada aprovada a LICITANTE EM AVALIAÇÃO que demonstrar 

atendimento a, no mínimo: 

14.6.1.1 90% (noventa por cento), do total geral dos requisitos classificados como 

“Obrigatórios” e 60% (sessenta por cento) do total geral dos requisitos classificados 

como “Altamente Desejável” descritos na Tabela de Requisitos Técnicos do Software 

para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos – Anexo I, deste Termo 

de Referência; 

14.7 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

do objeto contratual. 

14.8 O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

14.9 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 
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14.10 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

14.11 A CONTRATADA/LICITANTE fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a 

corrigir, a remover, a reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

execução ou materiais empregados, cabendo a CONTRATANTE não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas 

no Termo de Recebimento Provisório. 

14.12 O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 (quinze) dias após a 

lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

14.13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital ou na proposta 

da Contratada/Licitante, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 

fixado pela Contratante, às custas da Contratada/Licitante, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

14.14 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada/Licitante pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 


